
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
ASSIS, F A ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL 
FUNDAcAO FUTURO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, pessoa juridica de direito püblico, inscrita no CNPJ do 
ME sob o n 46.179.941/0001-35, doriominada ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL, corn 
sedo na Avenida Rui Barbosa, no 926, no Municipio do Assis, Estado do São Paulo, nests ato 
reprosentado por seu Prefoito Senhor JOSE APARECIDO FERNANDES, brasileiro, casado, 
portador do RG no 10.905.015-4 - SSPISP edo CPF no 004.959.018-90, residents e domiciIiado 
na Rua Luiz Carlos ca Silveira, no 345, Vila Orestes, nests cidado, e a EUNDAcAO FUTURO, 
inscrita no CNPJ sob no 03.586.49610001-15, corn sode na Rua Joâo Pessoa, no 508, nests 
cidade do Assis, doravante denominada ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, reprosentada 
polo sou Presidents, Sonhor KAZUVOCHI OTA JUNIOR, brasiloiro, portador do RG no 
MG10324751 SSP/MG e CPF no 047.690.296-75, residents e doniiciliado na Rua Campos 
Novos, no 322, AssisISP, rosolvom colobrar 0 presents Torrno de Fomonto, regondo-so pelo 
disposto na Lei Cornplomontar no 101, de 04 do maio do 2000, na Lei do Dirotrizes 
Orçarnentárias no 7.119, do 15 de junho de 2022, na Lei Orcamentaria Anual no 7.268, de 20 do 
dozernbro do 2022, na Lei no 13.019, do 31 do juiho do 2.014, no Decreto regularnentador no 
7.459 de 12 de janeiro de 2018 e no processo administrativo no 09/2023/DA e medianto as 
cláusulas e condiçôes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA —00 OBJETO 

1.1 -0 prosento Termo do Fomento tern por objoto cornpiomento do custeio de profissionais ode 
serviço de terceiros pars a disponibilizacào de 70 (sotonta) vagas para adoloscentes 0 jovens de 
15 a 17 anos no Serviço do Convivencia o Fortalecirnonto de Vinculos, conformo detaihado no 
Piano de Trabalho, ANEXO I, quo deste fica fazendo parts integrante e indissociavol. 

1.2 - Nao poderâo $01 destinados recursos pars slender a desposas vedadas pals respective 
Lei de Diretrizes Orçamentarias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS 0BRIGAcOES 

2.1 - São obrigaçoos dos Participos: 

- DA ADMINISTRA(;AO PUBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer manuais ospecificos de prostação de contas as organizaç6es da sociedado civil por 
ocasião ca colebraçâo das parcerias, informando previamonte e publicando ern mobs oficiais 
de comunicaçao as reforidas organizaçaos evontuais alteraçoes no seu conteUdo; 

b) emitir relatOrio técnico de monitoramento e avahação da parceria so submetor a comissäo de 
monitoramento e avaliaçao designada, qua o hornologarã, indepondentomento da 
obrigatoriedade de aprosentaçâo da prestaçao de contas device pola organizaçâo da sociedade 
civil; 
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c) liberar os rocursos por rneio do transforencia elotronica e em obedjéncia ao cronograma do 
desombolso, quo guardará consonancia corn as moths, fasos ou etapas de execução do objoto 
do tormo do colaboraçào ou Torrno do Fornento; 

d) promover 0 monitorarnento e a avaliação do cumprimonto do objeto da parceria; 

o) na hipoteso do o gostor da parceria deixar de ser agento pbIico ou ser lotado em outro 
ôrgäo ou entidade, o administrador pQblico deverá designer novo gestor, assumindo, enquanto 
isso nâo ocorrer, todas as obrigaçoes do gestor, corn as respectivas responsabilidades; 

f) viabilizar o acomparthamento pale internot dos processos de liberaçâo de recursos; 

g) rnantor, em seu sitio oticial na internet, a reiaçäo das parcerias colobradas o dos respectivos 
pianos do trabaiho, ate cento o otonta dias apOs o rospectivo oncerramento; 

h) divulgar peia internet os moios do representação sobro a eventual aplicaçao irregular dos 
rocursos onvolvidos na parcoria; 

i) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constataçào de ovidencias de 
irregularidados na oxecuçäo do objoto da parceria. 

II - DA 0RGANIzAcAO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) mantor escrituração contábil regular, observando os principios fundamentals de 
Contabiljdade o as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

b) prostar contas dos recursos recobidos por meio doste Termo de Fomento; 

c) divulgar na intornot e oni locais visivois do sues sodes sociais e dos ostabolecirnontos em 
qua oxerça suas açôes todas as parcorias celebradas corn o podor pQbIco, contendo, no 
minimo, as informaçoes roqueridas no paragrafo Onico do art. 11 da Lei no 13.01912014; 

d) maiMer o movimontar Os rocursos em conta bancaria especifica, isenta de tarifa bancéria, 
observado o disposto no art. 51 da Lei no 13.019/2014; 

e) der livre acosso dos servidores dos orgãos ou das entidados pUblicas repassadoras dos 
rocursos, do controle interno e do Tribunal do Contas corrospondentes aos processos, ace 
documentos, as informaçOes roferontes aos instrurnontos de transforências rogularnentados 
pale Lei no 13019 do 2014, born corno aos locais do exocuçao do objeto; 

f) responder oxciusivamonte pelo geronciamento administrativo o financeiro dos rocursos 
recobidos, inclusive no quo diz rospoito as despesas de custeio, do investimento edo pessoal; 

g) responder exciusivarnento polo pagamonto dos encargos trabalhistas, previdonciärios, fiscais 
o comerciais relacionados a execuçâo do objeto previsto no terrno de colaboraçâo Cu de 
fornento, näo implicando rosponsabilidado solidaria Cu subsidiaria da ADMINISTRA(;AO 
PUBLICA MUNICIPAL a inadimpléncia da ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL em relaçào 
ao referido pagamento, os onus incidentes sobre 0 objoto da parcoria ou os danos decorrentes 
de restricâo a sue exocucäo; 

h) disponibilizar ao cidadào, na sue pagina na intornot ou, na falls dosta, em sua sects, consults 
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so extrato deste Termo de Fomento, contendo, polo menos, 0 objeto, a finalidade e C 
detaihamento da aplicação dos recursos. 

CLAUSULA TERCEIRA—DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montante total do recursos a serem empregados na execução do objeto do prosente 
Termo de Fomento é do R$ 77400,00 (setenta e sale mil e quatrocentos reals), oriundos de 
Errands Impositiva ao Orcamento Municipal do ExercIcio 2023. 

3.2 - A ADMINISTRAQAO PUBLCA MUNICIPAL transferirá, pars execuçào do presente Termo 
de Fomento, recursos no valor de R$ 77.400,00 (setenta e sete mil e quatrocentos reals), cm 4 
(quatro) parcelas, correndo a desposa a conta da dotaçao orçamentária, conforme 
discriminaçâo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 
0202 GABINETE DO PREFEITO 
020201 GABINETE 

04 	 Administraçao 
04 122 	Administraçao Geral 
04 122 0003 	GESTAO ADMINISTRATIVA 
04 122 0003 1687 0000 FUNDAçAO FUTURO 

034 3.3.50.43.00 SUBVENQOES SOCIAIS R$ 	10.000,00 
035 33.5043.00 SUBvENçOES SOCIAIS R$ 10.00000 
036 3.350.43.00 SUBVENQOES SOCIAIS R$ 	5.00000 
037 3.3.50.43.00 SUBVENQOES SOCIAIS R$ 10.00000 
038 3.3.50.43.00 SUBvENçOES SOCIAIS R$ 10000,00 
039 3.3.50.43.00 SUBVENQOES SOCIAIS R$ 10000,00 
040 3.3.50.43.00 SUBVENQOES SOCIAIS R$ 	10.000,00 
041 3.3.50.43.00 SUBVENQOES SOCIAIS R$ 10000,00 
042 3.3.50.43.00 SUBvENçOES SOCIAIS R$ 	2.40000 

3.3 - A transferência será efetuada em conta bancária destinada exclusivamente pars o 
presonte Termo de Fomento, no Banco do Brash, Agéncia 0223-2, conta corrente no 54840-5. 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APLICAçAO DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAQAO PLJBLICA MUNICIPAL transferiré os recursos em favor da 
ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma do desembolso contido no 
piano de trabalho, mediante transferéncia eletrônica sujeita a identificaçâo do beneficiário final e 
a obrigatoriedade do deposito em sua conta bancária ospecifica vinculada a este instrumento. 

4.2 - E obrigatOria a aplicaçao dos recursos deste Termo do Fomento, enquanto não utilizados, 
em caderneta de poupança do instituição financeira oficial, so a previsão do seu uso for igual ou 
superior a urn més; ou em fundo do aplicaçào financeira de curio prazo, ou operaçâo de 
mercado aberto lastreada em titulo da divide pUblica, quando sue utiiizaçâo ostiver prevista 
pars prazos rtlenores. 

4.3- Os rendimentos das aplicaçoes financeiras serao, obrigatoriarnente, aplicados no objeto do 
Termo de Fomento ou da transferencia, estando sujeitos as mesmas condiçoes de prestaçâo de 
contas exigidos pars os recursos transferidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria nâo serão liberadas e ficarâo 
retidas nos seguintes casos: 
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I - quanda houver ovidências de irregularidade na aplicaçâo de parcels anteriormente recebida; 

II - quando constatado dosvio do finalidade na aplicaçao dos rocursos ou o inadimplomento da 
ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL orn rolaçao a obrigaçoos estabolecidas no Tormo de 
Fornento; 

III - quando a ORGANIZA9AO DA SOCIEDADE CIVIL deixar do adotar sem justificative 
suficionte as modidas saneadoras apontadas pola ADMINISTRAcAO PCJBLICA MUNICIPAL ou 
pelos orgâos do controle interno ou extorno. 

4.5 - Par ocasião da conclusão, donUncia, roscisâo ou oxtinçâo da parceria, Os saidos 
financoiros romanoscentes, inclusive os provoniontes das receitas obtidas das aplicaçäos 
financoiras realizadas, sorào devolvidos a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo 
improrrogável do trinta dias, sob pona do imodiata instauraçào de tornada do comes especial do 
responsévol, providonciada pale autoridado compotento da ADMINISTRAcAO PUBLICA 
MUNICIPAL. 

CLAUSULA QUINTA - DA ExEcucAo DAS DESPESAS 

5.1 —0 presents Termo de Fomonto devorá sor exocutado fiolmente pelos participes, do acordo 
corn as clausulas pactuadas e as normas do rogOncia, rospondendo cada urn polas 
consequencias de sua inoxecuçâo total ou parcial. 

5.2 - Eica expressamento vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pens do nulidade 
do ato 0 responsabilidade do agents ou ropresontante da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, pare: 

I - roaiizaçäo do desposas a titulo do We de admiriistração, do geréncia ou similar; 

II - finalidade diverse da ostabelecida noste instrurnento, ainda quo em carátor do ernergencia; 

III - roalizaçâo de dospesas corn taxes bancarias, corn multas, juros ou corroçâo rnonotãria, 
inclusive, roferentes a pagarnentos ou recoihirnontos fora dos prazos; 

IV - realizaçao de despesas corn publicidade, salvo as de carâtor educativo, informativo ou de 
orientação social, das quais näo constem nomos, sinibolos ou irnagons qua caractorizem 
prornoçäo possoal de autoridades ou sorvidoros pUblicos; e 

V - ropasses corno contribuiçöes, auxilios ou subvonçoes as instituiçoes privadas corn fins 
lucrativos; 

VI - pager, a quaiquer titulo, servidor ou ompregado püblico corn recursos vinculados a parceria, 
salvo nas hipotesos previstas em lei ospecifica o na lei do diretrizos orçamentârias. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGNCIA 

6.1 - 0 presents Termo do Fomonto vigera a partir da data de sua assinatura ate 31 de 
dezembro de 2023, conforme previsto no anexo Piano de Trabalho pare a consecuçäo de seu 
objeto. 
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6.2 - Sompre quo necessário, modiante proposta da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL 
dovidamento justificada o formulada, no minimo, 30 (trinta) dias antes do seu termino, 0 apOs 0 

cumprimento das domais exigéncias Iegais e rogulamentaros, sorão admitidas prorrogaçôes do 
prazo de vigOncia do prosonte Torrno de Fomonto. 

6.3 - Caso haja atraso na Iiberaçao dos recursos financeiros, a ADMIN!STRAçAO POBLICA 
MUNICIPAL promoveré a prorrogação do prazo do vigéncia do presento Tormo de Fomento, 
independenteniente de proposta da ORGANIZAQAO CA SOCIEDADE CIVIL, limitado a prazo 
de prorrogaçâo so exato poriodo do atraso vorificado. 

6.4— Toda e qualquer prorrogaçâo, inclusive a reforida no item anterior, deverá sor formalizada 
por termo aditivo, a sor celebrado pelos participes antes do término da vigéncia do Termo de 
Fomonto ou da üitima dilaçâo do prazo. 

CLAUSLILA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANI4AMENTO E DA 
F IS CA LI zAcAO 

7.1 - A ADMIN1STRAcAQ PUBLICA MUNICIPAL emitirá Relatorio Tócnico de monitoramento e 
avaiiaçâo da parceria colebrada niediante esto Tormo o a submetorá a Comissâo do 
Monitoramonto 0 Avaliaçâo dosignada pars oste fim, qua 0 homologara, indepondontemente da 
obrigatoriedade do apresentação da prestação de contas devida pale ORGANIZAcAO CA 
SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art. 59 da Lei fl.0  13.01912014, cujo Reiatorio, sem prejuizo 
de outros elementos, deverá conter: 

I - descrição sumária das atividades e metes ostabolecidas; 

II - analiso das atividades roalizadas, do cumprirnento das metes o do impacto do bonoficio 
social obtido em razâo da oxecução do objeto ate 0 poriodo, corn base nos indicadores 
ostabolecidos o aprovados no piano de trabalho; 

III - valores efetivamente transferidos pals administracâo pUbiica; 

IV - análiso dos documentos comprobatOriS das dospesas apresentados pals ORGANJZAQAO 
CA SOCIEDADE CIVIL na prostaçâo do contas, quando näo for comprovado o alcanco das 
metes e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de fomento; 

V - analise do eventuais auditorias realizadas pelos controles intorno 0 extorno, no an,bito da 
fiscalizaçâo prevontiva, bern como do sues conclusöes o das medidas que tomaram em 
decorrOncia dossas auditorias. 

7.2 - Na hipOteso de inexocuçao por cuipa exclusive da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINIsTRAcA0 PUBLICA MUNICIPAL podorá, oxclusivamonte pars assegurar a 
atendimento do serviços essonciais a popuiação, por ato prOprio e indopendenternente de 
autorização judicial, a fim do realizar ou manter a execuçâo das motas ou atividados pactuadas: 

I - rotomar Os bens pUblicos om poder da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, 
quaiquor quo tenha sido a modabdade ou titulo quo concodeu direitos do uso do tais bens; 

Ii - assumir a rosponsabilidade pals oxecuçâo do restanto do objeto previsto no piano de 
trabalho, 	no caso de paralisaçao, do modo a ovitar sue descontinuidado, devendo sor 
considerado na 	prestaçào de contas o quo foi executado pale ORGANIZAcAO CA 

Av. Rut Barbosa, 926 PABX (18)3302.3300 CEP 19814.900 -Centin -As&s-SP 



SOCIEDADE CIVIL ate a rnomento em que a ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL 
assumiu asses responsabilidades. 

Paragrafo (Jnico - Sam projuizo ca fiscalização pela ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL 
o pelos orgãos do controls, a exocuçao da parceria sera acompanhada e fiscalizada polo 
respectivo Conseiho do politicas pUblicas. 

CLAUSULA OITAVA- DA PRESTAcAO DE CONTAS 

8.1 - A prestaçào de contas aprosentada pale ORGANIZAcAQ DA SOCIEDADE CIVIL, doveré 
canter elernentos quo permitam so gestor da parcoria avaliar a andamento ou concluir quo o 
seu objeto fol executado conforms pactuado, corn a descrição pormenorizada das atividados 
realizadas e a comprovacão do alcanco das metes e dos resultados osperados, ate a poriodo 
de qua trata a prestaçäo de contas, a exemplo, dontre outros, das soguintes inforniaçôes o 
documentos: 

I - extrata da conta bancaria ospecifica; 

II - notes e camprovantes fiscais, corn data do documento, valor, dados da ORGANIZAcAO DA 
SOCIEDADE CIVIL e nümero do instrumento da parceria; 

III - comprovanto do rocoihimento do saldo da conta bancária espocifica, quando houver; 

IV - material comprabatorio do cumprirnento do objeto em fotos, videos ou outros suportes; 

V - relaçäa do bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for a caso; 

VI - lista do presença do possoal treinado ou capacitado, quando for 0 C350. 

§ 1 0  Serao glosados valores rolacionados a metas e rosultados descumpridos sem justificative 
suficiente. 

§ 2. 0  A ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL prestara contas da boa e regular aplicaçäo dos 
rocursos rocebidos no prazo de ate 31 de janeiro do 2024. 

§ 30  - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL fornocerá manuals espocuficos a 
QRGANIZAcAQ DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como premissas a simplificacao e a 
racionalizaçao dos procedimentos. 

8.2 - A prestação de contas relative a execução do Terrno de Fornento dar-se-ã mediante a 
anélise dos documontas previstos no piano do trabaiho, bern coma dos seguintes rolatórios: 
I - relatório de oxecucao do abjoto, elaborada pela ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividados Cu projetos dosenvolvidos pare o cuniprirnento do objeto o a 
comparativo do metes propostas corn os resultados alcartçados; 

Ii - relatorio do execuçâo financeira do Ternio de Fornorito, corn a descriçao das despesas e 
roceitas efetivamonte realizadas e sue vinculaçâo corn a oxecuçao do objoto, na hipOtese de 
doscumprirnonto de metes e resuitados estabelecidos no piano de trabalho. 

8.3 - A ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL cansiderarã since em sua ariãliso os 
soguintes rolatários elaborados internamento, quando houvor: 
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I - relatório da visits técnica "in boo" roalizada durante a exocução da parceria; 

II - relatório técnico do monitorarnento e avaliaçao, homologado pals Comissao do 
Monitoramento e Avaliaçâo designada, sobre a conformidado do cumprimento do objeto e Os 
rosultados aicançados durante a execuçâo do Termo de Foniento. 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação do contas, do quo trata o art. 67 da 
Lei n° 13.019, do 2014, devorao conter analise de oficácia ode efetividade des açôes quanto: 

- Os resultadosja alcançados e seus benefIcios; 

If - Os impactos Oconômicos Ou socials; 

III - a grau do satisfaçâo do pQblico-alvo; 

IV - a possibilidado de sustentabilidade des açôes apôs a conclusâo do objeto pactuado. 

8.5 - A manifestação conclusive sobro a prestaç5o de contas pale ADMINISTRAcAO PUBLICA 
MUNICIPAL observaré Os prazos previstos na Lei n o  13.019, de 2014, dovendo concluir, 
alternativamente, peba: 

I - aprovaçao da prestaçao do contas; 

II - aprovaçao da prestaço de contas corn ressalvas; ou 

III - rojoicão da prestaçâo do contas e doterrninaçâo do imodiata instauraçâo do tornada do 
contas especial. 

8.6 - Constatada irregularidade ou ornissão na prostaçao do contas, sorá concedido prazo pare 
a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a obrigacao. 

§ 1 0  0 prazo referido no caput e lirnitado a 45 (quarenta e cinco) dias pot notiflcaçao, 
prorrogável, no maxim, pot igual periodo, dontro do prazo quo a ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL possul para analisar e decidirsobre a prestaçao de contas e comprovação do 
resultados. 

§ 20  Transcorrido o prazo para sanoarnento da irregularidade ou da omissao, näo havondo o 
sanoamonto, a autoridade administrative cornpetento, sob pena do responsabilidado solidaria, 
dove adotar as providéncias pars apuraçao dos fatos, identificaçao dos responsáveis, 
quantificacao do dano o obtortçâo do ressarcirnento, nos tormos da Iegislação vigento. 

8.7 - A ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL apreciaré a prostaçâo final do contas 
aprosentada, no prazo do ate cento e cinquenta dias, contado da data do seu recebirnento ou 
do cumprimento do diligencia por ale doterminada, prorrogávol justificadamento pot igual 
periodo. 

Parágrafo Unico. 0 transcurso do prazo definido nos tormos do caput sem quo as contas 
tonham sido apreciadas: 

I - não signhfica impossibilidade do apreciaçao em data posterior ou vedaçao a quo as adotem 
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rnedidas saneadoras, punitivas ou dostinadas a rossarcir danos quo possam tor sido caLJsados 
sos cofres püblicos; 

It - nos casos em quo nâo for constatado dolo ca ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL ou do 
seus prepostos, sem prejuizo da atualizaçao monotéria, impede a incidencia de juros de more 
sabre débitos eventualmento apurados, no periodo ontro o final do prazo roferido nests 
paragrafo e a data em qua fol ultimada a apreciação pals administraçâo pUblica. 

8.8- As prestaçôes de comes serâo avaliadas: 

- regulates, quando expressarern, de forms clara e objetiva, o cumprimento dos oetivos o 
metes estabelecidos no piano do trabaiho; 

II - regularos corn ressalva, quando evidonciareni impropriodade ou qualquor outra felts de 
natureza formal quo não results em dano 30 ora(o; 

Ill - irrogulares, quando comprovada qualquer das soguintes circunstâncias: 

a) omissão no devor do prestar comes; 

b) doscumprimento injustificado dos objetivos e metes estabelecidos no piano de trabaiho; 

c) dano so eraria decorrerite de ato de gostâo ilegitimo ou antieconomico; 

d) dosfaique ou dosvio de dinheiro, bens ou valores pUblicos. 

8.9 - 0 administrador püblico responds pals decisão sobre a aprovacão da prestação de contas 
ou por ornissâo em relaçâo a análiso de seu contoUdo, Ievando em considoração, no primeiro 
caso, Os pareceres técnico, financeiro e juridico, sendo pormitida delegaçao a autoridades 
diretamento subordinadas, vedada a subdelegaçâo. 

8.10- Quando a prostaçâo do contas for avaliada como irregular, apôs oxaurida a fase recursal, 
as mantida a decisâo, a ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL poderé solicitar autorizaçao 
pare qua o ressarcimento so erario soja promovido por meio de açäes compensatOrias do 
interesse pCjblico, modiante a aprosentaçAo de novo piano do trabaiho, conforme o objeto 
descrito no termo do colaboraçao ou do fomento e a area de atuação da organizaçao, cuja 
mensuração economics sera febta a partir do piano do trabaiho original, dosdo quo nào tonha 
havido dolo ou fraude a não sets o caso de restituiçâo integral dos recursos. 

8.11 - Durante o prazo de 10 (doz) anos, contado do dia UtiI subsequento so da prestacâo do 
comes, a ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL deve mantor em seu arquivo os docunientos 
originals qua compôorn a prestaçâo de contas. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAcOES 

9.1 - A presente parceria poderã ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo 
aditivo, devendo a solicitaçâo ser encaminhada corn antecedéncia minima do 30 (trinta) dies em 
relaçào a data de término de sue vigéncia. 

9.2 - Não a pormitida a colebraçao de aditamonto deste Termo de Fomento corn alteraØo da 
natureza do objeto. 
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9.3 - As altoraçôes corn exceçâo das qua tnham por finalidado maramente prorrogar 0 prazo 
do vigéncia do ajuste, devorào ser previamonto submetidas so Departamento Juridico cia 
ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL, so qual deverâo os autos ser encarninhados em 
prazo hábil Para analiso e parecer. 

9.4 - E obrigatório a aditamento do presente instrurnento, quando so fizer necessaria a 
ofetivacâo de alteraçaos quo tenham par objotivo a mudança do valor, das metes, do prazo do 
vigéncia ou a utihzaçâo de recursos remanoscontes do saldo do Termo do Fomento. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESPONSABILIZAcOES E DAS sANcOEs 

10.1 - Pela oxecuçào da parcoria em dosacordo cam o piano de trabaiho a corn as normas da 
Lei no 13.019, de 2014, e da legislaçâo ospecifica, a ADMINISTRAçAO P[JBLICA MUNICIPAL 
podera, garantida a prévia defosa, splicer a organizacâo da sociedade civil parcoira as 
seguintes sançoes: 

I - adverténcia; 

II- suspensao tomporéria da participaçâo em charnamento publico e impedirnento do celebrar 
parcoria ou contrato corn órgâos a entidados da esters de gaverno da ADMINISTRAçAQ 
PUBLICA MUNICIPAL, por prazo nao superior a dois anos; 

II! - decIaraço de inidoneidado pars participar do charnarnento pUblico ou celebrar parceria ou 
contrato corn Orgâos e entidades do todas as osferas do governo, enquanto perdurarern Os 

motivos detorminantes da puniçâo Cu ate qua seja promovida a roabilitação parents a propria 
autoridade quo aplicou a ponalidado, quo sera concedida sempro qua a 0RGANIzAcA0 DA 
SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAcAO PLJBLICA MUNICIPAL pelos prejuIzos 
resultantes o apos decorrido o prazo da sançao aplicada corn base no inciso II. 

Parágrafo ünico. As sançoos estabelocidas nos incisos II e III são de competencia exclusive do 
Secretarlo Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo procosso, no prazo de 
dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitacão 5cr requerida apOs dois anos de aplicaçao 
da ponalidade. 

10.2 - Proscreve em chico anos, contados a partir da data da apresontaçâo da prostação de 
contas, a aplicaçâo do ponalidade decorrente de infraçào relacionada a oxecuçao da parceria. 

10.3- A prescriçâo será interrompida corn a ediçâo de ato administrativo voltado a apuracão da 
infração. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para as fins deste ajuste, considoram-se bans remanescentes Os do natureza 
permanents adquiridos corn recursos financoiros envoividos na parcoria, necessários a 
consocuçao do objeto, mas quo a ole não as incorporarn. 

11.2 - Para os fins deste Terrno, equiparam-so a bans romanoscentes Os bens e equipamentos 
eventualmento adquiridos, produzidos, transformados ou construidos corn os recursos 
aplicados em razâo doste Termo do Fomonto. 
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11.3 - Os bens remanoscentes seräo de propriedade cia ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE 
CIVIL o gravados corn cláusula de inalienabilidade, devendo a ORGANIZAcAO DA 
SOGIEDADE CIVIL formalizer promossa do transferencia da propriodado a administração 
püblica, na hipotose do sue extinçao. 

11.4— Os bons romanescentos adquiridos corn rocursos transferidos poderão, a ontArio do 
administrador pUblico, ser doados a outra ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL qua as 
proponha a fim igual ou sernelhante 30 da Organizaçâo donatâria, quando, apôs a consecuçao 
do objeto, n*o forem necossários pars assogurar a continuidade do objoto pactuado; 

11.5- Os bons doados ficarao gravados corn cláusula de inalienabilidade 0 deveräo, 
oxclusivamente, sor utilizados pare continuidade da oxecuçäo do objeto igual ou sernelhante so 
previsto nests Tormo de Fomorito, sob pens de reversâo em favor da Administraçâo P(lblica. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENUNCIA B DA RESCISAO 

12.1 -O presents Termo de Fomonto podoré son: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando Os participes responsaveis somente pelas obrigaçaes 
o auferindo as vantagons do tempo em quo participarani voluntariamente da avenge, respeitado 
o prazo minimo de 60 (sossenta) dias de antecedência pare a publicidade dossa intençâo; 

II - rescinthdo, independents do prévia notificação ou intecpeiaçao judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipôteses: 

a) utilizacão dos recursos em desacordo corn o Piano do Trabaiho; 

b) inadimplemento do quaisquer das clausulas pactuadas; 

c) constatação, a qualquor tempo, de faisidado ou incorreçâo em qualquer docunlento 
apresentado; e 

d) verificação da ocorréncia do qualquer circunstância qua ensejo a instauraçâo de Tomada do 
Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficacia do presonte Termo do Fomento ou dos aditarnentos, flea condicionada a 
publicaçâo do rospectivo oxtrato no Diário Oficial do Municipio, a qual deveré sen providermiada 
pale ADMINISTRAcAO PUBUCA MUNICIPAL no prazo cia ate 20 (vinte) dias a contar da 
respective assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS CONDIçOEs GERAIS 

14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçóes: 
I - as cornunicaçöes relatives a este Termo de Fornento serão remetidas por correspondência e 
serâo consideradas regularmento efetuadas quando comprovado o recebimento; 

II - as reuniôes entre as representantes credenciados pelos participes, bern corno quaisquer 
ocorréncias quo possam ter implicaçoes nests Termo de Fomento, serào aceitas sornente Se 
rogistradas em eta ou relatanios circunstanciados. 
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15.1 - Sera competente pars dirimir as controvérsias decorrentes desto Termo do Fomonto, qua 
não possam ser resolvidas pals via administrativa, o foro Juizo cia comarca do Assis, corn 
renUncia expressa a outros, par mais privilegiados quo forom. 

15.2 - E, par assim estarem plenarnente de acordo, as participes obrigam-se ao total e 
irrenunciavel cumprimento dos termos do presents instrumento, o qual lido e achado conforme, 
fol Iavrado em 2 (duas) visa cia igual teor e forma, qua vão assinadas pelos participes, pare qua 
produza seus juridicos e legais efeitos, em Juizo ou fora dele. / 

As o%de_-qbliL) de 2023. 
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